
 

CONTRATO:85/2023 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA 

Nº:85/2023 QUE FAZEM ENTRE SI O 

(A). PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VIRGEM DA LAPA/MG E A EMPRESA 

DISTRIBUIDORA & COMERCIAL 

ARAÇUAI LTDA.   

 

O Município de Virgem da Lapa, com sede na Rua Governador Valadares, nº 

72, Centro, na Cidade de Virgem da Lapa/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.348.730/0001-43, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Diógenes 

Timo Silva, inscrito no CPF nº:147.164.966-00, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº:MG-1.204.194, doravante denominado contratante, e o(a) 

DISTRIBUIDORA & COMERCIAL ARAÇUAI LTDA estabelecida à Praça Rui 

Babosa, nº:41, Bairro: Centro, cidade Araçuaí/MG, CEP:39600-000, inscrita no 

Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n°: 01.166.654/0001-52, neste ato 

representada pelo seu empresário, Sr.(a) Carlos Eduardo Drummond, brasileiro, 

casado, empresário, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o 

nº.539.781.966-20, portador(a) do RG n°.M-2.283.796 SSP/MG, residente e 

domiciliado em Avenida Bom Jesus, nº:18, Alto Mercado, CEP:39600-000, 

Araçuaí/MG, tendo em vista o que consta no Processo nº 32/2023, na 

modalidade Pregão (Presencial) nº 17/2023 e em observância às disposições 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2072 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 17/2023, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE 

MOBILIÁRIOS/ EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEDAGÓGICO E/OU 

LÚDICO - MÃOS DADAS CONFORME CONVÊNIO 

1261003300/2022/SEE FIRMADO COM O GOVERNO DE MINAS 

GERAIS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital 



do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 

integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

Fornecedor: DISTRIBUIDORA & COMERCIAL ARACUAI LTDA 

Item Qtde Unidade Material/Serviço Preço Unit. Preço Total 

 
 
 

003 

 
 
 

2,0000 

 
 
 

Unidade 

31465 - ARMÁRIO AÇO, TRATAMENTO SUPERFICIAL 
FOSFATIZADO, ACABAMENTO SUPERFICIAL PINTURA 
LISA, COR CINZA CLARO, QUANTIDADE PORTAS 2 UN, 
TIPO FECHAMENTO PORTAS COM FECHADURA, 
QUANTIDADE PRATELEIRAS 04 UN, ALTURA 1,98 M, 
LARGURA 0,85 M, PROFUNDIDADE 0,40 M, TIPO AÇO 22 

(0,75 MM), QUANTIDADE CHAVES 02, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CHAPA TRATADA CONTRA OXIDAÇÃO 
(FOSFATO DE ZINCO) (AMAPA/PA) 

 
 
 

817,0000 

 
 
 

1634,00 

 
 
 
 
 
 
 

005 

 
 
 
 
 
 
 

5,0000 

 
 
 
 
 
 
 

Unidade 

31424 - ARMÁRIO EM AÇO - 16 PORTAS - DESCRIÇÃO • 
Armário roupeiro de aço com dezesseis portas com 
venezianas para ventilação, compartimentos de tamanhos 
médios independentes sem divisórias internas, fechamento 
das portas independentes através de pitão para cadeado. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Largura: 1230 mm +/- 30 

mm; • Profundidade: 400 mm +/- 30 mm; • Altura: 1980 mm 
+/- 30 mm; • Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 
micrometros /máximo 100 micrometros. CARACTERÍSTICAS 
• Corpo, divisórias e portas em chapa 22 (0,75mm); • Piso 
dos compartimentos em chapa 20 (0,90mm); • Pés em chapa 
16 (1,50mm); • Dobradiças em chapa internas não visíveis 
na parte exterior do móvel no mínimo 75mm de altura 14 
(1,9mm), duas unidades por porta. • Porta-etiquetas 
estampado ou sobreposto, sendo este último exclusivamente 
de liga metálica não ferrosa cromado. (AMAPA/GR) 

 
 
 
 
 
 
 

1370,0000 

 
 
 
 
 
 
 

6850,00 

 
 

 
012 

 
 

 
10,0000 

 
 

 
Unidade 

31468 - CADEIRA ESCRITÓRIO, MATERIAL ESTRUTURA 
AÇO CROMADO, MATERIAL REVESTIMENTO ASSENTO E 
ENCOSTO COURO, MATERIAL ENCOSTO ESPUMA 
INJETADA, MATERIAL ASSENTO ESPUMA INJETADA, 
TIPO BASE GIRATÓRIA, TIPO ENCOSTO ALTO, APOIO 
BRAÇO COM BRAÇOS, COR AZUL ANIL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TIPO POLTRONA 
PRESIDENTE, BRAÇO EM COURO (ACHEI/BK) 

 
 

 
700,0000 

 
 

 
7000,00 

 
 
 
 
 
 

013 

 
 
 
 
 
 

20,0000 

 
 
 
 
 
 

Unidade 

31416 - CADEIRA FIXA - DESCRIÇÃO • Cadeira fixa 
estofada, sem braços, montada sobre armação tubular de aço 
com quatro pés. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Largura do 
assento: 500 mm +/- 50 mm; • Profundidade do assento: 460 
mm +/- 10 mm; • Altura do assento: 430 mm +/- 10 mm; • 
Largura do encosto: 400 mm +/- 10 mm (medida no ponto 
mais saliente do apoio lombar); • Extensão vertical do 
encosto: 350 mm +/- 10 mm; • Espessura da espuma do 
assento: mínima de 40 mm; • Espessura da espuma do 
encosto: mínima de 30 mm. • Tolerâncias dimensionais para 
tubos conforme ABNT NBR 6591. • Tolerâncias para camada 
de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 
(ACHEI/CA6) 

 
 
 
 
 
 

128,0000 

 
 
 
 
 
 

2560,00 

 
 
 
 
 
 

015 

 
 
 
 
 
 

5,0000 

 
 
 
 
 
 

Unidade 

31463 - CADEIRAS - Assento e encosto: madeira 
compensada. - Assento e encosto: espuma injetada com 
densidade média de 55kg/m3. - Revestimento do assento e 
encosto: em tecido polipropileno azul com preto. - Base: 
Confeccionado em tubo de aço de 1'. - Medidas Assento: 41 
cm largura x 39 cm profundidade x 50 cm espessura - 
Medidas Encosto: 36 cm largura x 29 cm altura x 45 
espessura - Altura do Assento até o chão: 45 cm - Altura total 
até o chão: 83 cm - Dimensões aproximadas do produto 
montado: 42 cm largura x 56 cm profundidade x 83 cm altura - 
Conteúdo da embalagem: 1 cadeira. - Dimensões 
aproximadas da embalagem: 39 cm largura x 51 cm 
profundidade x 70 cm altura - Peso líquido aproximado do 
produto: 4,7 kg - Peso recomendado: até 120 kg 
(ACHEI/CA6) 

 
 
 
 
 
 

128,0000 

 
 
 
 
 
 

640,00 



 
 
 
 
 
 
 

018 

 
 
 
 
 
 
 

160,0000 

 
 
 
 
 
 
 

Unidade 

31432 - CAMA EMPILHÁVEL - DESCRIÇÃO • Caminha 
empilhável para crianças de 1 a 5 anos. Leve, lavável, 
montada através de encaixe, sem velcro e parafusos. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Altura: 110 mm + 50 mm; • 
Largura: 550 mm +/- 50 mm; • Comprimento: 1350 mm +/- 50 
mm. CARACTERÍSTICAS • Selo do INMETRO; • Permite 
empilhamento. • Suporta até 50 kg; • Pés e cabeceira em 
polipropileno virgem (PP não reciclado) que permitam 
higienização total com água. Ponteiras dos pés em borracha 
antiderrapante. • Estrutura lateral em barras de alumínio de 
liga 6063 com espessura de 1,59mm, resistente à corrosão, 
inclusive por tensão, umidade e salinidade. • Tela vazada em 
tecido 100% poliéster lavável, com tratamento antialérgico, 
antifungo, antiácaro, antibacteriano, antichama, anti-UV, 
antioxidante e isento de ftalatos. Acabamento soldado 
uniformemente resistente à tração manual. (LIG LIG/1,3) 

 
 
 
 
 
 
 

216,0000 

 
 
 
 
 
 
 

34560,00 

 
 
 
 
 
 

 
034 

 
 
 
 
 
 

 
3,0000 

 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

31438 - FOGÃO COMERCIAL 6 QUEIMADORES COM 1 
FORNO - DESCRIÇÃO • Fogão comercial central de seis 
queimadores com um forno, alimentado por GLP (gás 
liquefeito de petróleo) ou gás natural. LOCAL • Cozinha 
(creche modelo tipo 2). DIMENSÕES BÁSICAS FOGÃO 
*Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz 
respeito ao espaço disponível para a instalação do 
equipamento. Obs.: A largura de vão livre da porta do 
ambiente para passagem deste fogão é de 1 metro. • Largura 
máxima*: 1200 mm; • Profundidade máxima*: 850 mm; • 
Grelhas mínimo: 300 mm x 300 mm; Obs.: O design das 
grelhas deve garantir a possibilidade de apoio adequado de 
panelas com diâmetro a partir de 300 mm; • Diâmetro do 
queimador tipo cachimbo: 90mm +/- 10mm; • Diâmetro do 
queimador tipo coroa: 180mm +/- 10 mm. PRESSÃO DE 
TRABALHO PREVISTA (CRISTALIA) 

 
 
 
 
 
 

 
2140,0000 

 
 
 
 
 
 

 
6420,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

035 

 
 
 
 
 
 
 
 

3,0000 

 
 
 
 
 
 
 
 

Unidade 

31437 - FOGÃO COMERCIAL 6 QUEIMADORES COM 2 
FORNOS - DESCRIÇÃO • Fogão comercial central de 6 
queimadores com 2 fornos, alimentado por GLP (gás 
liquefeito de petróleo) ou gás natural. DIMENSÕES 
BÁSICAS FOGÃO *Dimensão condicionada ao projeto de 
arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível para a 
instalação do equipamento. Obs.: A largura de vão livre da 
porta do ambiente para passagem deste fogão é de 1 metro. 
• Largura máxima*: 1850 mm; • Profundidade máxima*: 1350 
mm; • Grelhas mínimo: 400 mm x 400 mm; Obs.: O design 
das grelhas deve garantir a possibilidade de apoio adequado 
de panelas com diâmetro a partir de 300 mm; • Diâmetro do 
queimador tipo cachimbo: 90mm +/- 10mm; • Diâmetro do 
queimador tipo coroa: 180mm +/- 10 mm. PRESSÃO DE 
TRABALHO PREVISTA • 2,0 KPa (quilopascal) no caso de 
gás natural; • 2,8 kPa (quilopascal) no caso de GLP. 
CARACTERÍSTICAS • Fogão comercial central de seis 
queimadores (bocas). (CRISTALIA) 

 
 
 
 
 
 
 
 

2860,0000 

 
 
 
 
 
 
 
 

8580,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

036 

 
 
 
 
 
 
 
 

4,0000 

 
 
 
 
 
 
 
 

Unidade 

31435 - FREEZER VERTICAL COMERCIAL 450L - 
DESCRIÇÃO • Freezer vertical comercial com capacidade 
mínima de 450 litros, com sistema frostfree (degelo 
automático). Temperatura de operação: entre 0 °C e +7°. 
DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE *Dimensão 
condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao 
espaço disponível para a instalação do equipamento. • 
Largura máxima: 750 mm; • Capacidade total mínima: 450 
litros. CARACTERÍSTICAS • Congelador (freezer) vertical em 
aço inox com sistema de degelo “frostfree” (que não precisa 
descongelamento), com uma porta. • Temperatura de 
operação para congelamento de alimentos, no mínimo, entre - 
16°C e -24°C. • Gabinete tipo monobloco revestido interna e 
externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm). • 
Isolamento do gabinete de poliuretano injetado. • Pés fixos 
em material metálico e maciço com revestimento de borracha 
resistente. • Portas revestidas interna e externamente em aço 
inox, em chapa 22 (0,79 mm). (FRICONH/HO) 

 
 
 
 
 
 
 
 

4600,0000 

 
 
 
 
 
 
 
 

18400,00 



 
 
 

 
059 

 
 
 

 
2,0000 

 
 
 

 
Unidade 

31467 - MESAS PARA COMPUTADOR MESA ESCRITÓRIO 
MESA ESCRITÓRIO, MATERIAL ESTRUTURA MDF, 
MATERIAL TAMPO MDF, REVESTIMENTO TAMPO 
LAMINADO MELAMÍNICO, COR TAMPO CINZA CLARO, 
LARGURA 0,60 M, PROFUNDIDADE1,40 M, ALTURA 0,75 
M, COR ESTRUTURA CINZA CLARO, COMPRIMENTO 1,40 
M, ACABAMENTO ESTRUTURA PINTURA 
ELETROSTÁTICA EM EPÓXI, ESPESSURA TAMPO 25 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TAMPO INTEIRIÇO 
´L´/ESTRUTURADO 2 COLUNAS EM AÇO (ACHEI/ISTO) 

 
 
 

 
280,0000 

 
 
 

 
560,00 

Valor Total: 87.204,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de oito meses, contados do 

dia 20/04/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 

1993.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 87.204,00(oitenta sete mil 

e duzentos e quatro reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 

2021, na classificação abaixo: 

12.361.0016.3035 – Veículos e Equipamentos p manut do Ensino Fundamental – Ficha: 

591 – 

44905200 – 171- Transferência estado Referentes. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-

se no Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.  

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 



6.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pelo contrato de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

6.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SEXTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 

Termo de Referência do contrato. 

8. CLAÚSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pelo contratante, na forma estabelecida no 

Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

9.1. As obrigações do contratante e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Contrato. 

10. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 

Edital, Termo de Referência do contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 

previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas 

no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 

do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do contratante em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 



a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte do contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e 

demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, no Quadro de Avisos do Município e Diário Oficial do 

Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato será o da Comarca de Araçuaí – Justiça Comum. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 

assinado pelos contraentes.  

Virgem da Lapa, 20 de abril de 2023. 

 

_________________________ 

DIÓGENES TIMO SILVA 

PREFEITO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

DISTRIBUIDORA & COMERCIAL ARAÇUAI LTDA 

CARLOS EDUARDO DRUMMOND 



FORNECEDOR 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª  CPF:  

2ª  CPF:  

 

 

  


